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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XVIII, do Regimento 
Interno da Casa, “VOTO DE CONGRATULAÇÕES” ao município de Baraúna-PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 29 anos de emancipação política no dia 29 de abril de 
2024. 
 
 

 

 

Baraúna é um município do estado da Paraíba, localizado na Região da Borborema. O 

município possui uma área territorial de 56.22 km². 

Sua história começou na primeira metade do século XIX, sua emancipação 

proporcionou-se no dia 29 de abril de 1994, sendo sua instalação no dia 01 de janeiro de 1997. 

Dona Isabel Câmara, Capitão Antonio Mendonça Machado, Alferes Pedro de Mendonça 

Vasconcelos e o senhor Antonio de Carvalho receberam uma sesmaria de 03 léguas de terra, 

próximas ao riacho que era a colonização. No local, onde hoje se encontra a igreja matriz, 

ficava o curral de gado da fazenda de Lázaro José Estrela. Este havia cavado uma cacimba na 

confluência dos rios das Várzeas e do Pedro, e, no período de estiagem, abasteciam os 

moradores das adjacências. 

O aniversário de emancipação política de um município é um marco histórico 

significativo, que marca a conquista da autonomia administrativa e política de uma região. 

Nessa data, celebra-se não apenas o crescimento e o desenvolvimento da cidade, mas também 

a luta e o esforço de todos aqueles que trabalharam incansavelmente para torná-la uma 

realidade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente 

proposição. 

REQUEIRO, ainda, que destes votos de congratulações dê-se ciência ao Prefeito 

Constitucional do Município de Baraúna, o Sr. Manasses Gomes Dantas.  

 

 
Sala das Sessões, em 03 de abril de 2024. 
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Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

12.257


